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APRESENTAÇÃO 

Com muita satisfação a ideia deste livro se iniciou nas aulas do 

Programa de Mestrado no Centro Universitário Curitiba-UNICURITIBA, 

mais especificamente nos debates da aula do Professor Doutor Luiz 

Eduardo Gunther e de seu grupo de pesquisa denominado Reforma 

Trabalhista, encontros importantes que impulsionaram a pensar e 

refletir sobre o princípio da intervenção mínima e sua inserção na 

Justiça do Trabalho, bem como perquirir quanto ao acesso à justiça 

com essa inovação legislativa. 

A abordagem é iniciada com viés historiográfico a fim de 

apresentar brevemente alguns marcos importantes às relações de 

trabalho e, consequentemente à tutela dos direitos laborais. Isso induz 

o tema a ser analisado pela perspectiva nacional e internacional, os

fenômenos que ladeiam as relações de trabalho, e relação entre

trabalho e capital.

Tangencia pela aproximação que há entre os contratos de 

natureza trabalhista com o Direito Civil, sobretudo em razão do §3º, art. 

8º da CLT, que insere o princípio da intervenção mínima, indicando a 

análise dos elementos do negócio jurídico, peculiaridade daquele ramo 

do Direito que norteia a existência, validade e eficácia daquilo 

celebrado com efeito jurídico.  

Dentro dessa premissa do negócio jurídico, analisar-se-á à 

negociação coletiva, origem, importância, abrangência e limite, 

sobretudo seu tratamento pós Reforma Trabalhista. A análise ainda 

considerará o cenário que propiciou a alteração legislativa 

perpassando pelo interesse econômico que fundamenta vários 

dispositivos da Lei nº. 13.467/2017.  

Pertinente se faz a abordagem de alguns dispositivos da Lei nº 

13.467/2017, que disciplinam as questões processuais e servem de 

fundamento aos julgados analisados no presente livro. Na sequência, 

a atenção firma-se em casos processuais julgados e outros hipotéticos, 

a fim de analisar os fundamentos de julgados a posteriori e casos a 

priori.  
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Adentrando no cerne da problemática do livro, analisar-se-á o 

acesso à justiça do trabalho sob o viés constitucional e sua perspectiva 

pela Reforma Trabalhista. Para tanto, além do texto normativo, 

abordar-se-á as Ações Diretas de Inconstitucionalidade no que tange 

o acesso à justiça e sua possível mitigação pós alteração da legislação

laboral.

Por fim, o último capítulo é dedicado a analisar o tema central, 

debruçar-se-á no princípio da intervenção mínima, abordando sua 

origem, aplicação e significado no ordenamento jurídico e, sobretudo 

no Direito do Trabalho. Para tanto, a correlação e/ou interpretação 

deste princípio far-se-á com outros princípios próprios do Direito do 

Trabalho.  

Finaliza-se a abordagem com a perspectiva doutrinária para 

buscar equacionar as relações de trabalho e o enquadramento do 

princípio da intervenção mínima com os antecedentes princípios e sua 

aplicação no Direito do Trabalho, perquirindo, por conseguinte, se é ou 

não constitucional, e, por fim, buscando apresentar possíveis formas 

de preservá-lo no ordenamento jurídico trabalhista, se não declará-lo 

inconstitucional, pela via da interpretação. 

Convida-se a todos para refletirem sobre o princípio da 

intervenção mínima inaugurado no Direito do Trabalho. Assunto 

importante que reforça a capacidade de reler e interpretar esse ramo 

do Direito e as relações de trabalho, por assim dizer, antigo, mas como 

uma nova perspectiva que vem trazendo inúmeras indagações, 

preocupações e questionamentos quanto ao “novo” e “desconhecido”.  



 

 

 

 

 

 

PREFÁCIO 

O ponto de partida do desenvolvimento da presente pesquisa 

tem por base parte da Dissertação de Mestrado no Centro Universitário 

Curitiba (UNICURITIBA) do primeiro autor, com orientação do segundo 

e coorientação do terceiro. 

Importante em todas as bibliotecas este estudo atualizado com 

a Reforma Trabalhista, iniciando com um histórico do Direito do 

Trabalho para entrar com grande detalhe sobre as relações trabalhistas 

como um negócio jurídico. 

A negociação coletiva de trabalho foi aumentada com a Lei 

13.467/2017, mas se traz uma grande dúvida sobre a paridade entre 

os sujeitos negociadores. 

Analisando-se casos práticos e a jurisprudência pátria se 

consegue chegar mais facilmente ao entendimento da evolução de 

nossa sociedade com todas as novidades trazidas na supracitada 

legislação. 

O acesso à Justiça e a aplicação do princípio da intervenção 

mínima do Estado faz com que este livro deva ser analisado sob um 

viés crítico talvez não imaginado, mas necessário neste arenoso 

momento. 
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Marco Antônio César Villatore 
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capítulo 1 

INTRODUÇÃO 

A relação entre Direito e Economia não é uma questão recente, 

revela-se cada vez mais próxima a vinculação e interdependência uma 

da outra. Porém, ao Direito não compete preocupar-se apenas com 

reflexos econômicos que uma decisão judicial, edição de lei e/ou 

alteração legislativa possa ocasionar, mas também, com as 

consequências sociais dela.  

Em outras palavras, a atenção do operador do Direito deve, 

sobretudo, analisar quanto ao custo social do Direito, nesse particular, 

o Direito do Trabalho, e isso, por conseguinte, pode ter viés econômico,

mas não se reduz a ele.

Diante dessa premissa é que se verifica atualmente que tanto 

o Direito do Trabalho, bem como a própria instituição Justiça do

Trabalho vem enfrentando desafios dogmáticos e pragmáticos, na

medida em que a cultura jurídica que se praticava-vivenciava nos

tribunais trabalhistas, se deparou com uma ruptura após a Reforma

Trabalhista.

Ainda, as declarações do Governo Federal no que tange a 

suposta extinção da Justiça do Trabalho, ou sua unificação à Justiça 

Federal Comum, é tema que levanta muita polêmica e 

questionamentos de toda ordem, seja pelo medo de precariedade da 

prestação jurisdicional, ou pelo viés ideológico e histórico que essa 

justiça especializada representa.  

Seja como for, o fato é que a alteração legislativa quanto as 

relações laborais no plano material ou processual, ou ainda, a 

mudança na estrutura da Justiça do Trabalho, passando a integrar-se 

à Justiça Comum, se for o caso, as relações de trabalho persistirão. 

Quanto a isso não há medida capaz de aniquilá-las por completo, vez 

que o capital e trabalho andam lado a lado a fim de propiciar 

desenvolvimento e subsistência.  

Nessa perspectiva, o presente livro traz à leitura o tema central 

no ordenamento jurídico: O acesso à justiça. Seja em qualquer ramo 

do Direito, o que em última análise se atem, é nesse princípio 

capítulo 1 

INTRODUÇÃO 
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constitucional, portanto, a pretensão desta obra é analisar: O acesso à 

justiça do trabalho e o princípio da intervenção mínima.  

Se a estrutura da Justiça do Trabalho, nos moldes atuais sofrer 

alguma alteração, fato é que a prestação jurisdicional às partes 

vinculadas por uma relação de trabalho persistirá. Portanto, entenda-

se a expressão “Justiça do Trabalho” sob dois prismas: 1) Justiça do 

Trabalho na estrutura que se conhece-tradicional, e, 2) Justiça do 

Trabalho como instrumento de prestação jurisdicional efetiva, 

adequada e tempestiva aos jurisdicionados.  

Percebe-se, portanto, que renova-se a discussão quanto a 

ponderação entre dois princípios existentes na Constituição de 1988, 

valor social do trabalho e livre iniciativa. Para tanto, a abordagem é 

iniciada com viés historiográfico a fim de apresentar brevemente alguns 

marcos importantes às relações de trabalho e, consequentemente à 

tutela dos direitos laborais, tais como, a Revolução Industrial, a 

Encíclica Rerum Novarum e o caso Era Lochner.  

A análise se dará na perspectiva constitucional e convencional, 

naquilo que diz respeito as relações laborais. Isso induz o tema a ser 

analisado pela perspectiva nacional e internacional, os fenômenos que 

ladeiam as relações de trabalho, e relação entre trabalho e capital. A 

proteção interna e externa no que tange o desenvolvimento econômico 

e humano caracterizado e/ou representado pela relação de trabalho e 

emprego. Isso se dará na perspectiva do Direito Internacional do 

Trabalho Coletivo.  

A temática atenta-se às relações de trabalho como negócio 

jurídico, sobretudo pela aproximação que há entre os contratos de 

natureza trabalhista com o Direito Civil, sobretudo em razão do §3º, art. 

8º da CLT, que insere o princípio da intervenção mínima, indicando a 

análise dos elementos do negócio jurídico, peculiaridade daquele ramo 

do Direito que norteia a existência, validade e eficácia daquilo 

celebrado com efeito jurídico.  

Com as alterações legislativas e de entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, quanto à terceirização de atividade fim nos termos do 

voto do Ministro Luis Roberto Barroso. Correlaciona-se com o Direito 

Civil no que tange os efeitos do negócio jurídico, perpassando pelos 

institutos da autonomia privada individual e coletiva. 
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Dentro dessa premissa do negócio jurídico, analisar-se-á à 

negociação coletiva, origem, importância, abrangência e limite, 

sobretudo seu tratamento pós Reforma Trabalhista. A análise ainda 

considerará o cenário que propiciou a alteração legislativa 

perpassando pelo interesse econômico que fundamenta vários 

dispositivos da Lei nº. 13.467/2017.  

Alguns dispositivos da Lei nº. 13.467/2017, que disciplinam as 

questões processuais e servem de fundamento aos julgados serão 

analisados no presente livro. Na sequência, a atenção firma-se em 

casos processuais julgados e outros hipotéticos, a fim de analisar os 

fundamentos de julgados a posteriori e casos a priori.  

Adentrando no cerne da problemática do livro, analisar-se-á o 

acesso à justiça do trabalho sob o viés constitucional e sua perspectiva 

pela Reforma Trabalhista. Para tanto, além do texto normativo, 

abordar-se-á as Ações Diretas de Inconstitucionalidade no que tange 

o acesso à justiça e sua possível mitigação pós alteração da legislação

laboral.

Por fim, o último capítulo é dedicado a analisar o tema central, 

debruçar-se-á no princípio da intervenção mínima, abordando sua 

origem, aplicação e significado no ordenamento jurídico e, sobretudo 

no Direito do Trabalho. Para tanto, a correlação e/ou interpretação 

deste princípio far-se-á com outros princípios próprios do Direito do 

Trabalho.  

Finaliza-se a abordagem com a perspectiva doutrinária para 

buscar equacionar as relações de trabalho e o enquadramento do 

princípio da intervenção mínima com os antecedentes princípios e sua 

aplicação no Direito do Trabalho, perquirindo, por conseguinte, se é ou 

não constitucional, e, por fim, buscando apresentar possíveis formas 

de preservá-lo no ordenamento jurídico trabalhista, se não declará-lo 

inconstitucional, pela via da interpretação. 

Diante do exposto, visa responder em que perspectiva o 

princípio da intervenção mínima tem fundamentação teórica e jurídica 

adequada? Se é consentâneo com o acesso à justiça? E, por fim, se é 

aplicável ao direito do trabalho?  
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